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10.7Não serão conhecidas às impugnações ao Edital interpostas após os prazos legais,
bem como as que não forem apresentadas na forma estabelecido no subitem 10.2 deste
Edital.

~ ..- ~
11. DOS PROCEDIMENTOS GERAIS
11.1. Os serviços deverão ser prestados rigorosamente dentro das especificações
estabelecidos neste Editol. constante no Termo de Referência, sendo que a
inobservância desta condição implicará recusa, com a aplicação das penalidades
contratuais.
11.2. Caso a Licitante se recuse a executar o objeto contratual ou venha a fazê-Io fora
das especificações estabelecidos, a SECRETARIA REQUISITANTE, poderá,
independentemente de qualquer aviso ou notificação, rescindir o contrato e optar pela
convocação dos demais Licitantes na ordem de classificação.
11.3 - Não será permitido o uso de aparelho celular durante a sessão para consulta,
lances e demais procedimentos relativo ao certame.

:12- DA HOMOLOGAÇÃO E,DA ADJUDICAÇÃO
12.1- A adjudicação desta licitação em favor do licitante, cujo proposta de preços ou
lance, se houver, seja classificado em primeiro lugar, caso não haja interposição de
recurso, é da competência da Pregoeiro, e, caso haja interposição de recurso, será só
de responsabilidade da autoridade superior competente do órgão de origem desta
licitação, que também promoverá a homologação.
12.2- No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência da
autoridade superior, competente do órgão de origem desta licitação, decidido o
recurso, este homologará o julgamento da Pregoeiro S odjudicoró o oojero ao vencedor.
12.3- A autoridade supêrior compeTente do órgão de origem desta licitação se reserva
ao direito de não homologar ou revogar o presente processo, por razões de inte!eSse
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e mediante
fundamentação por escrito.

13- DO CONTRATO . -- 'mervéniência da SECRETARIA
1~.' - o MunicípiO de Tabuleiro do Norte, com O. I. - z máximo de 05
REQUISITANTE, assinará contrato com o vencec:or desta 1.lcltaçao,no ~ra? sob ena de
(cinco) dias, contados da data da convocaçao expedido PO~~:~t~r~~~ vez.PqUando
decair do direito à contratação, podendo. se~pr.~rrogadeOa~eito elo contrat~nte.
solicitado p91aporte, desde que ocorra m?t~vo.1~StIf~C~~~ntea assi~aro contrato ou nã~
13 2- Caso o licitante vencedor se recus~ In1

t
usttfldcaOmesmo a autoridade superior devera

. to da assinaura, . -
apresente situação regular no a _ adudica ão através do ato dê resclsa<:e
extinguir os efeitos da homologaçaO e = J p;eiuízo da aplicaçãO das sançoes
retomará os autos do processo a pregoeiro, sem ,
cabíveis . . d seleção de melhor proposta e convocara
13.3- A Pregoeiro retomará as atividades lif - o e classificação, para verificar a suas

. . b ada a ordem de qua I tcoço
outro liCitante, o serv . essivamente. reposto não
condições de habilitaç~~~~o~~~ s~~ntro do prazo de ~a\i~ad:x~~d~u~!:te edit~1 ou
13.4- o licitante que, . de entregar a documen oçao - de seu coleto.
celebrar o contrato, d~xarf I enseiar o retardamento da execuçao
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não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o
Município de Tabuleiro do Norte e será descredenciado no cadastro do Município, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e
das demais comi nações legais.
13.5- Osveículos a serem locado(s) deverão ter autorização expressa (POSSUIRATESTADO
DE VISTORIA E/OU DOCUMENTOS SIMILAR EMITIDO PELO DETRAN-CE), bem como passar
por uma vistoria, formada por uma comissão de no mínimo 03 (três) pessoas, formada por
funcionários da Prefeitura Municipal de Tabuleiro do Norte.

14-DA SUBCONlRATAÇ.ÃO.
14.1-A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará
íntegra e solidária perante a Contratante.
14.2 - As subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeados pela
Contratada.
14.3- A Proponente vencedora da licitação, poderá subcontratar os serviços, objeto
deste certame, ate o limite admitido pela administração, com a anuência prévia do
Gestor do Contrato (SECRETARIACONTRATANTE),e em pleno cumprimento do art. 72 da
Lei8.666/93 e suasalterações;
14.4- Não poderá ser subcontratada empresa e/ou pessoa física que tenha participado
do processo licitatório e que tenha sido considerada inabilitada.
14.5- A subcontratada deverá apresentar patrimônio líquido exigido da Contratada
Principal e apresentar os documentos a seguir relacionados:
14.5.1-Relação dos veículos a serem subcontratadas.
14.6 - Certificado de Cadastro na Prefeitura Municipal de Tabuleiro do Norte.
14.7- A Contratada deverá solicitar formalmente à Prefeitura Municipal de Tabuleiro do
Nor+e os pedidOS de subcontratação, com os quais a mesma poderá anuir mediante a
apresentação de todos os documentos exigidos 00 ite~ 9.3 e subitens. A' ,. da
14.8 - Qualquer subcontratação somente sera possível com ? onuenc.o pr~vl.a
Prefeitura Municipal de Tabuleiro do Norte, que êxigirá contrato firmado entre o ücttcnte
vencedor ê o seu subcontratado, mediante a apresentação de todos os docun:entos

d f·t M" 01 de Tabulêlro doexigidos neste Edital e autorização expressa a pre el ura urncio

Norte. . . toré ressamente que o contratado
14.6. l-Da solicitação prevista no Item aClm<?,cons ara ~x~ I Subcontratada pelo
é o único responsável por todos os serviços execu a os. pe a envol~am o
faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os demaiS evento~ que

objeto desta Licitaç.ão. C tratada e a Subcontratada será apresentado ,à
14.9- O contrato firmado entre a on , objetar relativamente as

Prefeitura Municipal de Tabuleiro do Norte, qu~ POdep~nsabilidadese encargos de
. desfavor ou ensejor res

clávsulas Que possam vir em seu , ,. ável
qualquer natureza. , ex resso que a CONTRATADAe a u~~n~~SP~~s seu
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Por todos os serviços edxec~Sdemais eventos que envo vam
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exclUSIVOnom , ntratuol ou legal da
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14.1l-A CONTRATANTEreserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por
razões técnicas ou administrativas.
14.12 - Os veículos a serem sublocado(s) passarão por inspeção de vistoria, realizada por
membros da Prefeitura Municipal de Tabuleiro do Norte, para que os mesmos possam dar
atesto, de que os veículos a serem locados encontram-se aptos a realizar a prestação de
serviços, objeto deste certame.

15 - DA DURAÇÃO DO.CONTRATO
15.1 - O contrato terá um prazo de vigência até 31 de Dezembro de 2018, podendo ser
aditado nos casos previstos no arte 57 da Lei Federal no. 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

16- DA FONTE DE RECURSOS
UNIDADE DOTAÇÃOADMINISTRATIVA

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO 1201.20.122.0004.2.116 - GERENClAMENTO DA SECRETARIADI
RURAL E REFORMA DESENVOLVIMENTORURALEREFORMAAGRÁRIA

AGRÁRIA
3.3.90.39.00 - OUTROS SERViÇOS DE TERCEIRO PESSOA

ELEMENTO DE DESPESA JURíDICA; OU 3.3.90.36.00 - OUTROSSERViÇOS DE TERCEIRO
PESSOAFíSICA

17- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO _
17.1- Não haverá reajuste de preços, podendo ocorrer revisão dos mesmos na hipótese
de ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis
durante a gestão contratual, bem como ocorra majoração legal de preços; devendo a
contratada se manifestar e, comprovadamente, demonstrar o desequilíbrio econômico -
financeiro do contrato, cabendo ao contratante, justificadamente, aceitar ou não,
aplicando-se a TJLP- Taxa de Juros de Longo Prazo ou outro índice em vigor, caso essa
seja extinta.

18- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS E DÁ FISCALIZAÇÃO 00 CONTRATO
18.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1°,
arte 65, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores.
18.2 - A fiscalização do contrato ocr-se-o nos termos do arte 67 da Lei Federal 8.666 de
1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a prestação dos
serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
18.3 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade
da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o arte 70 da Lei
Federal n° 8.666/93 e suas alterações.
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18.4 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários à regularização eventualmente envolvidos, determinando
o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando
osapontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

19- DA FORMA DO PAGAMENTO
19.1- Os pagamentos serão efetuados de acordo com a legislação vigente, em especial
com o Art. 40, inciso XIV da Lei 8.666/93, pela Contratante à Contratada mediante a
apresentação das Notas Fiscais/Faturas, devidamente atestadas à execução dos
serviços,pelo SetorCompetente, de acordo com as exigências administrativas em vigor.
19.2- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os
valores decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registrados.
19.3-O pagamento será feito até o dia 10 (dez) do mês subseqüente à prestação dos
serviços.

20- DASOBRIGAÇÕES-DA CONTRATANTE
20.1- Solicitar a execução do objeto à contratada através de Nota de Empenho ou outro
instrumento hábil;
20.2- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual,
consoante estabelece a Leino 8.666/93e suasalterações posteriores;
20.3-Fiscalizare acompanhar a execução do objeto contratual:
20.4- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências
corretivas;
20.5- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/ Faturas
devidamente atestadas pelo SetorCompetente.
20.6 - Fornecer combustíveis e lubrificantes para o pleno funcionamento do veículo.
(CONFORME RELAÇÃO CONSTANTE DO TERMO DE REFERÊNCIA)

, 21- DAS OBRI(?A<;ÕES DA CONTRATADA
21.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.
21.2. Manter-se durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.
21.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou
supressõeslimitados ao estabelecido no § lOdo art.65 da Lei Federal n° 8.666/1993,
tomando-se por base o valor contratual.
21.4. Responsabilizar-sepelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendO ser
arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato da
contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução do contrato.
21.5. Responder por todas as despesas diretas e indireta~ qu~ incidan: ou venha,~ a
incidir sobre a execução contratual, inclusive as obngaçoes relativas a salanos,
previdência social, impostos, encargos =r= e o~tras provid~~cias, respondendo
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das teístrabalhistas e aspecfflco de ocidentes do
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trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução do
contrato.
21.6. Providenciar a substituição de qualquer empregado e/ou credenciado que esteja a
serviço da contratante, cujo conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da
contratante.
21.7. Ficar responsável pela substituição dos veículos, no período de no máximo 06 (seis)
horas, quando osmesmos apresentarem algum tipo de problema (técnico/outros}.
21.8. Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a
prejudicar funcionários e/ou bens da CONTRATADA,da CONTRATANTEou terceiros,
verificados em decorrência da locação dos veículos, objeto deste certame.
21.9. Responsabilizar-secivil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar a
CONTRATANTEou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência do fornecimento dos
serviços, não sendo a CONTRATANTE,em nenhuma hipótese, responsável por danos
indiretos ou lucros cessantes.
21.10. FICAR RESPONSÁVELMANUTENÇÃO, BEM COMO PELAREPOSiÇÃODE PEÇASE
PNEUSPARAO PLENOFUNCIONAMENTODO VEíCULOA SERlOCADO.
21.11. Utilizar profissionais devidamente habilitados (motoristas), para execução dos
serviços.
21.12. A habilitação dos motoristas deverá estar condizente com os art. 138 e 145 do
Código Brasileirode Transito.
21.13. Os veículos a serem locados deverão respeitar os elementos de segurança
constantes dos art. 105,107,135, 136e 139do Código Brasileirode Trânsito.
21.14. A CONTRATADAserá responsável por possíveistreinamentos á seusmotoristas, e, os
mesmos deverão possuirvínculo empregatício com a CONTRATADA.

22- DAS SAN~ÕES ADMINJSTRATlVAS
22.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia
defesa, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA,as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.l) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE
VENCEDORAem assinaro contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
data da notificação feita pela CONTRATANTE.
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato,
por dia de atraso na entrega do objeto contratuaL até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato
e rescisão do pacto, a critério da SECRETARIAREQUISITANTE,em caso de atraso superior a
30 (trinta) dias na entrega dos materiais.
b.4) O valor da multa referida nesta cláusulas será descontado "ex-offício" da
CONTRATADA,mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu
favor que mantenha junto à PREFEITURAMUNICIPAL DE TABULEIRODO NORTE,
independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de
contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a
CONTRATANTEpromova sua reabilitação.
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22.2- As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade
competente, assegurados ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla
defesa, nos seguintes prazos e condições:
a) de 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão, e de 10 (dez) dias
úteis da abertura de vista do processo, no caso de declaração de inidoneidade para
licitar com o Município de Tabuleiro do Norte.

, 23- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
23.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109
da Lei Federal n° 8.666/93 e suasalterações.
23.2- Das decisões proferidas pela Pregoeiro relativas à classificação e desclassificação
de propostas de preços escritas e lances e à habilitação e inabilitação, caberá recurso
administrativo dirigido à autoridade superior competente do órgão de origem desta
licitação, que deverá ser registrada em Ata pelo titular ou representante legal do
licitante, no final da sessão,constando o motivo e a síntese das suas razões, podendo o
interessado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias, contados a partir do 1° (primeiro)
dia útil seguinte ao da interposição, no endereço constante da Prefeitura de Tabuleiro do
norte, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contra-razões
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente,
sendo-Ihes assegurada vista imediata dos autos.
23.3- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-ó o dia do início e
inclulr-se-ó o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for
ou estiver explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos
referidos em dia de expediente normal na Prefeitura de Tabuleiro do Norte.

24- DAS RESCISÔES CONTRATUAIS
24.1 - A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE,nos casos enumerados nos
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja
conveniência da Administração;
c) Emcaso de rescisão prevista nos incisosXIIe XVIIdo art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;

. 25 - DAS DiSPOSiÇÕES GERA=IS,- _
25.1. Fica assegurado à Entidade de Licitação o direito de:
25.1 .1. Adiar a data de abertura da presente Licitação, dando conhecimento aos
interessados, notificando-se, por escrito, às Licitantes que já tenham retirado o Edital, com
a antecedência de pelo menos 24 (vinte e quatro) horas, antes da data inicialmente
marcado;
25.1.2. Anular ou revogar, no todo ou em parte, o presente Pregão, a qualquer tempo,
desde que ocorrentes as hipóteses de ilegalidade ou interesse público, dando ciência
aos interessados;
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25.1.3. Alterar as condições deste Edital ou qualquer documento pertinente a este
Pregão, fixando novo prazo, não inferior a 08 (oito) dias úteis, para a abertura das
propostas, a contar da publicação das alterações.
25.2.A participação neste Pregão implicará aceitação integral e irretratável das normas
do Edital e seusanexos, bem como na observância dos preceitos legais e
regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e recurso.
25.3 É facultada aa Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação,
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria
constar no ato da sessãopública.
25.4. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões,conforme
previsto nos §§ 10e 20 do Art. 65 da Lei8.666/93.
25.5 A Contratada ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar a
terceiros ou ao patrimônio da Entidade de Licitação, reparando às suas custas os
mesmos, durante a execução dos serviços contratados, sem que lhe caiba nenhuma
indenização por parte da Entidade de Licitação.
25.6. Todas as declarações a serem apresentadas neste certame, deverão ter firma
Reconhecida em cartório do responsável que emitiu às mesmas.
25.7. Todos os documentos apresentados neste certame deverão ser apresentados em
original e/ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas; não
será aceito em hipótese nenhuma, em nenhuma fase do certame, documentos
autenticados pela forma eletrônica (AUTENTICAÇÃOELETRÔNICA),em conformidade
com o provimento nO08/2014 do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.
25.8. Cópias do Edital e anexos serão fornecidos na sala da Comissão de Licitação, no
horário de expediente desta Prefeitura, ou através dos sites: www.tce.ce.gov.br.
www.tabuleirodonorte.ce.gov.br

26 - DO fORO
26.1- Fica eleito o foro da Comarca de Tabuleiro do Norte, Estado do Ceará, para dirimir
toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edita I, que não possa ser resolvida
pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

Tabuleiro do Norte-CE, 15de Fevereiro de 2018.

LEYDIANEVIEIRAC
PREGOEIRA

PREFEITURAMUNICIPALDETABULEIRODO NORTE
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